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entornos dos polos. Os ambu-
lantes volantes que desejarem
comercializar exclusivamente
bebidas, no interior dos polos
Ponta Negra e Petrópolis, terão
vagas específicas para cada po-
lo. As bebidas deverão ser acon-
dicionadas em  caixas térmicas
de até 17 litros, sendo proibido
fazer pontos fixos no interior do
polo. O ordenamento será res-
ponsabilidade da Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos
(SEMSUR).

A venda de lanches e bebidas
em trailers, food trucks e rebo-
ques e análogos apenas será per-
mitida nas áreas externas dos
polos, sendo vedada a utilização
de mesas e cadeiras por parte
dos comerciantes informais em
todo o evento. Em caso de des-
cumprimento, os responsáveis
poderão ser fiscalizados, multa-
dos, ter seus bens apreendidos,

podendo inclusive ser impedi-
dos de comercializar durante o
Carnaval de Natal.

Concurso
Nesta sexta-feira (15), o Car-

naval de Natal vai ter novo rei-
nado. E a definição dos vence-
dores envolve sempre disputas
acirradas, decididas muitas ve-
zes por detalhes. A partir das
20h, no pátio da Funcarte, a Pre-
feitura do Natal promove mais
uma edição do concurso para es-
colher Rei, Rainha e Cornetei-
ro do Carnaval em Natal. A dis-
puta será ao som de Fobica do
Jubila e grupo “Pra Dançar”
além das baterias das escolas de
samba aquecendo as torcidas.

A disputa terá três candida-
tas à Rainha e quatro a Rei Mo-
mo que ao som do maestro Ju-
bileu deverão mostrar suas qua-
lidades no samba e frevo, além

da obrigação de brilhar em que-
sitos como desenvoltura, empa-
tia com o público, animação e
presença de palco.

As baterias das escolas de
samba também se fazem pre-
sente apoiando suas candida-
tas. A comissão julgadora do
concurso de Rei e da Rainha do
Carnaval Multicultural é com-
posta por especialistas em Dan-
ça, Carnaval e Figurinistas.

Estão concorrendo ao pos-
to de Rei Momo 2019: Djalma
Alves Júnior (Djalma Uyrande),
José Rodolfo da Costa (Rodol-
pho Kostak); Rafael Oliveira da
Silva (Rafael Oliveira) e Silva-
no Jeferson da Silva (Silvano Je-
ferson). Para Rainha estão con-
correndo: Ana Karolina Rodri-
gues (Karol Rodrigues), Erica
Priscila Alves (Érica Alves) e
Francisca Angélica Oliveira
(Angélica Uyrande). E para Cor-

neteiro está concorrendo ape-
nas Ronaldo Franklin Araújo.
Para figurinista Ricardo San
Martin e coordenador Gustavo
Melo Couto.

A Seleção Artística do Rei
Momo e da Rainha será realiza-
da pela Comissão Julgadora e
obedece a pontuação somada a
partir de critérios como Desen-
voltura, Empatia com o Públi-
co; Animação/Alegria e Presen-
ça de Palco, além da obrigato-
riedade de sambar e frevar mui-
to bem.

No edital também estão as
exigências, especificações e ca-
racterísticas de cada função
dentro do Reinado. Cada fun-
ção tem os valores de premia-
ção já determinados no edital.
Os vencedores nas categorias
Rei Momo e Rainha do Carna-
val receberão premiação de R$
7.000,00 (sete mil reais) cada. 

A Prefeitura do Natal pu-
blicou, nesta quarta-
feira, 13, um documen-

to intitulado 'Carnaval de 2019
na cidade' que regulamenta a
utilização dos espaços públicos,
comercialização de serviços e
definição de competências dos
órgãos da Prefeitura para a rea-
lização da festa. Pelo documen-
to, a ocupação de calçadas com
mesas e cadeiras está proibida.

No decreto, a Prefeitura ex-
plica que as ruas e avenidas nos
arredores dos polos poderão ser
interditados a partir da segun-
da-feira anterior à data de iní-
cio das festas de Carnaval, com
o objetivo de organização da
área e sua respectiva utilização.
Para isso, a Secretaria de Mobi-
lidade Urbana será a respon-
sável pelas interdições.

Já para cercar as áreas dos
Polos de Petrópolis e Ponta Ne-
gra, a responsabilidade será da
Secretaria Municipal de Cultu-
ra (SECULT) e da Fundação
Cultural Capitania das Artes
(FUNCARTE), através de con-
tratação de empresa para essa
finalidade, com o apoio logísti-
co das demais secretarias envol-
vidas no evento e da Guarda
Municipal.

Pelo decreto, qualquer ocu-
pação da faixa de calçada será

proibida, pois elas deverão ser
destinadas ao livre acesso dos
transeuntes. Além disso, tam-
bém ficou proibida a interdição
por particulares de qualquer
área pública para eventos priva-
dos, com exceção dos casos em
que haja licença prévia emitida
pela Secretaria Municipal de
Meio  Ambiente e Urbanismo
(SEMURB), ficando sujeito à fis-
calização e imposição de multa
em caso de descumprimento.

Apesar da proibição de me-
sas e cadeiras nas calçadas, a
Prefeitura informou que serão
designadas “ilhas para alimen-
tação", onde serão posiciona-
das mesas e cadeiras fornecidas
pelos bares e estabelecimentos
comerciais do  polo, mas que se-
rão de “livre acesso e uso irres-
trito dos participantes do even-
to". Pelo decreto, “os estabele-
cimentos comerciais que fun-
cionarem dentro das áreas in-
terditadas deverão se abster de
impedir ou restringir a utiliza-
ção de suas mesas pelos parti-
cipantes do evento, ainda que
não tenham adquirido produ-
tos em seu estabelecimento co-
mercial".

Por questões de segurança,
a Prefeitura também proibiu a
comercialização de bebidas em
garrafas de vidro dentro e nos

« REGULAMENTAÇÃO » Durante o carnaval em
Natal, a ocupação das calçadas com mesas e
cadeiras não será permitida pela Prefeitura

Prefeitura
regulamenta
uso de espaços
no Carnaval

Carnaval de rua em Natal não terá mesas e cadeiras nas calçadas, mas “ilhas para alimentação” onde equipamento será permitido
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